
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 365/GP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru
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Senhor Presidente,

considerando o superávit financeiro fonte 03 27 apurado no baranço do
exercício anterior - Transferência de Recursos do Ministerio da saúde - Bloco
Custeio.

considerando que a atençáo básica de saúde é a principar porta de
entrada dos usuários do sUS, possibilitando resolver grande parte dos problemas de
saúde, evitando a busca pelo atendimento nas emergências dos hospitais.

Considerando que as equipes que compõem a Atenção Básica em
saúde são Íormadas por equipes murtiprofissionais compostas por agentes
comunitários de saúde, enfermeiros, técnicos de enfermagem, médicos de família e
comunidades, cirurgiÕes dentista, auxiliares e/ou técnicos em saúde bucal, além dos
profissionais vinculados ao NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família.

Considerando que para o bom funcionamento da atenção básica, a
equipe depende de materiais de consumo para atender as atividades desenvolvidas
como visita domiciliar, atividades nas escolas e outras.

O projeto tem por finalidade a aquisição de materiais de consumo mo,
papel, toner para impressora, combustível para os veículos e demais
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considerando a soricitaçáo da secretaria Municipar de saúde, através
da Comunicaçâo lnterna no 548/SEMUS N2O1g.
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necessários para dar suporte as atividades das equipes de atenção básica.

considerando a necessidade de inserir no orçamento vigente através de
abertura de crédito adicional especial, haja vista a fonte dos recursos ser do exercício
anterior, conforme disciplina a Lei no 4.320/64.

Encaminhamos projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar por superávit financeiro apurado em balanço do exercício
anterior no valor de R$ 86.983,47, fonte 03 27 - Recursos do Tesouro Exercicios
Anteriores - Transferência de Recursos do sus - custeio (pMAo, E PROGRAMA

sAÚDE NA ESCOLA).

Referidos projetos de lei sâo de iniciativa exclusiva do chefe do poder

Executivo Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser
apreciado pela câmara Municipal conforme preconiza a Lei orgânica Municipal.

As operaçôes de abertura de crédito adicional especial e suplementar

estáo previstas na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui
normas gerais de direito Íinanceiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 4í . Os créditos adicionais classificam-se em:
| - suplementarês, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - especlais, os destlnadas a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à
matéria conoboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto,
qualquer óbice à sua efetivaçâo, desde que observadas as regras específicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispos
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também aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos

"Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
dêpende da oxistência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e será precedida de exposição justil,icativa.

§ 10. Consideram-sê recursos, para o fim dêste aÉigo, desde que
não comprometidor:

| - o cuperávit financeiro apuredo em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - o: provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes d6 anulação parcial ou total de dotaçõeg
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o
presente projeto de lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em REGIME DE URGÊNC|A, decorrente da
necessidade de regulamentaçáo da matéria em exame.

JaruiRO, 12 de março de 2019

JOÃO GO ES SILVA JÚNIOR
Prefeito do MunicÍpio de Jaru
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PROJETO DE LEI N.O 26O1IGPI2O19

Autorlza o Poder Executivo a abrir no orçamento
vigente crédito adicional suplementar por
superávit financeiro na Unidade Orçamentária:
Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO DO ÍtluNlciPlo DE JARU, Estado de Rondônia, no exercício de
sua competência legal;

FAZ SABER que a cÂMaRA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a
seguinte:

LEI

02 ir oo FUNDo MUNTctPAL DE SAúDE

MANUTENÇÁO DA ATENçÁO BASICA 86.983.47

MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 3 27

Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores

Bloco Custeio SUS 53'158-8

Artigo ? - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com

Íecursos provenientes de superávit Íinanceiro apurado em balanço do exercício anterior fonte

03.27 - transferência do Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde - Bloco

Custeio, o qual tem como acobertar despesas com aquisição de insumos para atender as

atividades das Equipes de Atenção Básica de Saúde.

Superávit FinanceiÍo: 86.983,47
Fontes de Recurso

3 27 8ô.983.47

e sua publicação.Artigo 3o - Esta lei entra em vigor

Jaru/RO, '12 de marÇo de 2019

JOÃO G SILVA JÚNIOR
P unicípio de laru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
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AÉigo 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,

crédito adicional suplementar por superávit financeiro na importância de R$ 86.983,47 (oitenta

e seis mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos) na Unidade

Orçamentária a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.372 de

2 l de dezembro de 2018 distribuidos a seguinte dotaÉo:

10.30'1.001 1.2058.0001

3.3.90.30.00

3

010 131
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PREFEITURA MUN!C!PAt DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I- MEMÓR|A DE CÁLCULO

Fonte: Balanço atrimonial /Extrato bancário

Jaru/RO, 12 de março de 20í9

JOÀO GO SILVA JÚNIOR
Prefeito nicípio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
Contato: (691 3521-6445 - E-mail:eabinete@iaru.ro.eov.br. CNpr: 04.279.23810@1-59

03.27 R$: 28.993,79 R$: 1.911.809,í5

FONTE DA

RECEITA

DISP. FINANCEIRÁ

2018

RESTOS A

PAGAR 2018

SUPERÁVIT DO

EXERCíCIO

R$: í.940.802,94
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SECRETARA MUNICIPAL DE SAUDE - SEM usÁ t-
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CI. NO 548/SEMUSAJ2C19
Assunto: Abertura de crédito adicional especiat por superàvit financeiro
Origem: SEMUSA
Destino: SEMAPLANF

MEFÉITURAOE JARU

SEMAPLÀNFt'Hffiiff"'
a( a Uasért'

SecÍelá 1,6 g/Xdôlísrmo Sr Secretáno
ÀPLANF

Com nossos cumprimentos solrcrtamos a Abenura de Crédito Adicional
Especial por Suoeravit Financeiro to valor de R : 85.983 47 (Ortenta e sers mil

novecenlos e ottenta e trés rears e quârenta e sete centavos)

Considerando a Lei Federat no 4 320154. aí1. 42. e 43. que relata o

seguinte:

cra,s será
,l l

At1 43 A aberlura dos crédllos suplementares e especra/s r,ependg da
a ocorret a despes.l e se

de exoosrcáo i usl/Írcalrva. § ;,' Consideram-se recursos para o fim
r : \lí co a, i i deste artiqo, desde oue não comp rometidos: I O superávit

financeiro aD urado em balan trimonial do exercicio an terico
ll Os Drovent enles de excess,, de arrecadaÇão, lll. Os resuitantes de

nu la âo arcral .Je ciotaÇóes orÇamentánas ou de crédttos
adicionaÉ. auloizados em !ei. e lV O produto de oDeracões de crédito
autorizadas em forma oue iundÊamente oosstbtlúe ao Podet Execulivo
realizá-las § 2o Entende-se oor su vil financero a dtferenÇa posttiva

ssiva financeiro. conuoand,o-se ainda. os
sa/dos dos crédrlos adlc a6 transferidos e as operacões de rcdrlo a eles

Joào

vinculadas 3o Entende-se pe4e{c€sso de anecadaÇão para os Íins desle
/adas rnês a mês entre a

arrecadaÇão prevísta e a realizada cansiderando-se. anda. a tendência do

Considerando que vator de R$:86.983.47 (Ortenta e sers mll novecentos

e oitenta e lrês reais e quarenta e sete centavos) ê referente ao saldo do encerramento do

exercício de 2018 da Conta Corrente de Custero 53 158-8. dos vínculos PAB variável

Considerando que o va icr de RS: 86.983 ,47 (Oitenta e seis mil

novecentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos) será destinado para custeio

das açÕes da Atençáo Básica em Saúde.

Gonsiderando que a Atençâo Básrca é a principal porta de entrada do

usuário do SUS. possibilitando resolver grande perte dos problemas de saúde. evitando a

busca pelo atendimento nas emergênclas dos hospttars

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mait: §e!1!§a@ iaru. Ío gov__b1. página
Rua FloÍranópolis N" 3052 Centro. CEp 76 890-000 _ Jaru/Ro Fone i69) 3521_2119



ESIÁDO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETÁR A M IJ N I C I PA L D E SAUDE - SEMUSÁ
Considerando que as equrpes que compões a Atenção Básrca em Saúde

é formada por equipes multiprofissionais compostas por agentes comunitários de saúde.
enfeÍmeiro. técnico de enfermagem. médico de famíria e comunidade, cirurgião-dentista,
auxiliar e/ou técnico em saúde bucar, arém dos profissionais vincurados ao NASF - Núcreo
de Apoio a Saúde da Familia

Considerando que a AtenÇâo Básrca possui hoje uma cobertura de meis
de 850/o da população munrcrpal onde por ela pode se consegurr resolveÍ mars de 95o/o dos
problemas de saúde coníorme estudos apresentam

Considerando que o bom íuncionamento da Atenção Bástca depende de
materiais de consumo como papel. toner pa!.a impressora. combustível para os veiculos de
visita domiciliar, entre outros tnsumos.

Desta formâ podemos destacar a real importância de manter as equipes de
ESF, Acs e NASF em atividade juntos a Atençào Básica municipar. honrando com as
atividades propostas na programação anual de saúde e plano municipal 2O1g-2O21..

De acordo com a contabiridade os víncuros fecharam o exercicro de 201g
positivos da seguinte forma.

Descrição

836 CUSTEIO DO PMAQ 27 R$ 81 341.í5
aq; 27 RS 5 642.32
TOTAL R$ 86.983,47

Portanto solrcrtamos a Abertura de Crédito Especial Dor Superáviti
Financeiro. com a finalidade de acobertar despesas com material de consumo. coníorme
dotação Orçamentárra a seguir

02.1 1.00 - Fundo Munrcrpai de Saude

. 10.301 .001 1 .2058.001 Manutençâo da Rede Básrca de Saude
/ 3.3.90.30 - Materiar de consumo - varor: Rs 86.993,47 (oitenta e seis mil novecentos e

oitenta e três reats e quarenta e sete centavos)

Sem mars para o monlento ciesde lá apresentamos volos de estima e
apÍeço Atencrosarnenle

Jaru - RO, 07 de Março de 2019.

TATIANE DE EIDA DOMINGUES
Secretána Mu ipal de Saúde - SEMUSA

RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUStue-mait
Rua Florianópolrs N. 3062 Centro, CEp. 76.g90-0OO _ J

Página 2
9

SEC

aru/RO Fone (69) 3521-21 1

he Fonte da Va lor

semusa@iaru.ro qov br.



ESTADO DE RONDÔNIA
FEITURA MIJNICIPAL DE JARU

SECRETÁ RIA MUNICIPAL DE

PRE

SAUDE - SEMUSÁ
ANEXO I - QUADRO PARA SOLICITAÇAO DE CR DITOS ADICI ONAIS

0011.2058 339030 03.27 007 RS 86.983,47
Fonte Extrato Bancário. Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

Atenctosamente

TATIANE EA IDA DOMINGUES
Secretária unicipal de Saúde

SECRETARTA MUNrcrpAL DE SAUDE - §err,lu-sele-rnãir, 
""Àr""toi"r,rroõ,.oEina sRua Ftorianôpotis N" 3062 centro. cEp 76 ggo-oco _ JaruiRo Fone í69) 35?1_2119

PA ELEMENTOS DE

DESPESA

FONTE SU DO

EXERCrcto 2018
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
SECREIÁRIA MUNICIPAL DE SATJDE - SEMUSA

ANEXO II - ME RIA DE C LCULO DE SUPERAVIT

03 27 R§ 1 940 802 94 R5 28 993.79 R$ 1 911 809 15

Fonte Extrato de Bancárro Tabela das Fontes/DestinaÇões de Recursos

Atenciosamente.

TATIANE
Secre

A OOMINGUES
Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSÀe-mart. semusa@taru.ío.oov.bÍ. Página 4
Rua Floflanópohs N" 3062 Centro. CEP 76 890-000 - JarutRO Fone (69) 3521-2119

FONTE DA

RECEITA
SALDO 31t12t2018

RESTOS A DISPONIBI LIDADE

PAGAR 2018 FINANCEIRA 2019
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